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1. - PREÂMBULO 
 
1.1.- EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009 
 
1.2.- PROCESSO: Nº 052/2008 

 
1.3.- ÁREA INTERESSADA: SAEXI – Seção de Atendimento e Expediente dos 

Entrepostos do Interior. 
 

1.4.- TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1.5 - FUNDAMENTO LEGAL: Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos 3.693, 
de 2000 e 3.784, de 2001, no que couber na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666/93, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital, sendo observadas as 
datas e horários. 

 

1.6 - OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, na internet, 
através do site www.ceagesp.gov.br, opção “Licitações”, ou mediante pagamento de R$ 
20,00 (vinte reais) por edital, através de Guia de Recolhimento da União – GRU, 
devidamente autenticada pela instituição financeira (qualquer agência bancária do Banco 
do Brasil), desde a data da publicação, nos seguintes horários: das 09h00 às 11h30 e 
das 13h30 às 16h30, na CEAGESP, localizada na Av. Dr. Gastão Vidigal nº 1.946 - 
Prédio da Administração (EDSED III), CPL – Comissão Permanente de Licitações - Vila 
Leopoldina - São Paulo / SP. 

�

1.7 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:�

Data:  05/02/2009. �

Horário: 09h30 �

Local: Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1.946, Prédio da Administração (EDSED III), CPL – 
Comissão Permanente de Licitações, São Paulo – SP.�

1.7.1. Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento dos 
interessados e recebimento dos envelopes.�

1.7.2. Não serão considerados os envelopes entregues após o prazo estipulado acima, 
ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 
expressas. A CEAGESP não se responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer 
atrasos na entrega dos envelopes.�
 

1.8. VISITA 
 

1.8.1. Os interessados nesta licitação deverão realizar visita, até o dia 04/02/2009, 
previamente agendada conforme tabela abaixo: 
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CEASAS� GERENTE�

Araraquara (16) 3332-1001� Maur i Seabra da Cruz�

Bauru (14) 3203-2000� Antonio Car los Sanches Ragonezi�

Marília (14) 3425-3399 / 3425-3299� Cícero Car los da Silva�

Piracicaba (19) 3424-2611 / 3424-1229� Pedro Eugênio Adamo�

Presidente Prudente (18) 3906-1564 / 3906-2290� Sebastião Car los Odoni�

São José do Rio Preto (17) 3233-3812 / 3233-0656� Júlio Maionchi Júnior �
 
 
 
2. OBJETO: Prestação de serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, com instalação 

de equipamentos e monitoramento à distância nas dependências dos CEASAs de 
Araraquara, Bauru, Marília, Piracicaba, Presidente Prudente e São José do Rio Preto,  
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
 
3. DOS ANEXOS 
 

3.8. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
 

3.8.1. ANEXO  I - TERMO DE REFERÊNCIA 
3.8.2. ANEXO  II - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
3.8.3. ANEXO  III - MODELO ATESTADO DE VISITA 
3.8.4. ANEXO  IV - ANÁLISE ECONÔMICA FINANCEIRA 
3.8.5. ANEXO  V -  DECLARAÇÃO, INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520, DE 

2002 
3.8.6. ANEXOVI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006; 
3.8.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MENORES 
3.8.8. ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Os representantes das licitantes serão credenciados pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão 
apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante. Os 
representantes das licitantes deverão indicar o nome do responsável, legalmente 
autorizado para assinatura do Contrato. 
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4.2 - O representante, sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo contrato social ou estatuto, este acompanhado da ata de eleição da diretoria, 
no qual estejam expressos seus poderes.  

 

4.3 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 
identidade ou documento equivalente. 

 

4.4 - Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados separadamente 
dos envelopes A e B, quando iniciada a fase de credenciamento.  

 

4.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 

4.6. - No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento 
ao Inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2002, conforme modelo Anexo V deste Edital. 

 

4.7. - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
momento do seu credenciamento, além do documento exigido no subitem 4.6. deste 
Edital, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº 123, de 2006, e que 
estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, 
conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital. 

 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Não poderão participar desta licitação: 

 

a) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b)empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 

c) empresa suspensa de licitar e contratar com a CEAGESP; 

d) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

e) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

f) empresa inadimplente com a CEAGESP ou cujo(s) sócio(s) ou diretor(es) 
tenha(m) participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente 
junto à CEAGESP; 
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g) empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido 
integralmente contrato com a CEAGESP, independentemente do objeto 
contratado; e 

h) cooperativa de mão-de-obra, de acordo com o Termo de Conciliação 
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Procuradoria Geral 
da União em 05/06/2003. 

 

5.1.1.As empresas participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, das áreas 
onde serão executados os serviços, podendo verificar as condições atuais, não 
podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas 
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. A participação do presente 
certame implicará na aceitação total de todas as condições do presente Edital. 

 

5.2 - Da Habilitação 

 

5.2.1 A habilitação à presente licitação será realizada mediante comprovação de: 

a. habilitação jurídica; 

b. qualificação técnica; 

c. qualificação Econômico-Financeira, e 

d. qualificação Fiscal. 
 
5.2.2 – Habilitação Jurídica 
 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, e 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.2.3 -  Documentação relativa à qualificação técnica: 

a. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por contratante(s) titular(es), 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da LICITANTE, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, comprovando aptidão para prestação de serviços de 
implantação e manutenção de sistema de CFTV, com indicação de 
quantidades e outras características compatíveis com o objeto desta licitação; 
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b. Atestado(s) de desempenho anterior, em nome do profissional de nível 

superior detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica de direito público ou privado, assinado 
pelo respectivo representante legal devidamente identificado com nome e 
cargo, com indicação de quantidades, prazo e outras características, que 
comprove(m) a execução de serviços de características semelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto 
da presente licitação, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT) fornecida(s) pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 
 

b.1) A Certidão de Acervo Técnico – CAT deverá referir-se às atividades 
técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional, sendo que 
somente serão aceitas as constantes do artigo 1º da Resolução 218 do 
CONFEA e relacionadas à execução de serviços, a saber: 

- Direção; 
- Coordenação e/ou Supervisão; 
- Execução; 
- Fiscalização. 

 
b.2 ) O profissional deverá fazer parte do quadro permanente da empresa 
Licitante, na data de apresentação da Proposta e dos Documentos de 
Habilitação, na condição de Empregado, Diretor ou Sócio, devidamente 
comprovada por meio de documentação pertinente; e 
 
b.3) As características semelhantes e a complexidade tecnológica e 
operacional equivalente deverão referir-se à elaboração de projeto de 
Sistema de Segurança Patrimonial compreendendo a concepção da 
arquitetura de Sistema de Comunicação entre as instalações objeto do 
projeto e a Central de Monitoramento Remoto. 

 
c) Apresentação de relação, equipamentos e pessoal técnico, adequados e 
disponíveis para a realização do objeto ora licitado. Tais exigências serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 
formal da sua disponibilidade; 
 
d)Certificado de Segurança, atualizado, expedido pela Superintendência 
Regional de São Paulo, do Departamento de Policia Federal do Ministério da 
Justiça, nos termos do artigo 54, do Decreto �  89.056 de 24/11/83 e Portaria 
�  1.129, de 19.12.95, do Ministério da Justiça; 
 
e) Certificado/Declaração de Regularidade de Situação de Cadastramento 
perante a Divisão de Registros Diversos da Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo, em nome da licitante, com prazo de validade em 
vigor, conforme artigo 38 do Decreto 89.056 de 24/11/83 e Portaria 1/94 de 
23/11/94; 
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f) Alvará para funcionamento no Estado de São Paulo, expedido pelo 
Ministério da Justiça, com prazo de validade em vigor, nos termos do inciso X, 
artigo 20 da Lei �  7.102/83, com as alterações introduzidas pelo artigo 5º da 
Lei �  8.863 de 28/03/94, § 7º do artigo 32 do Decreto �  89.056 de 24/11/83 
com a nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto �  1.592 de 10/08/95 e 
artigo 11 da Portaria �  387/DPF de 28/08/06; 

 
g) – Alvará de licença de localização e funcionamento das instalações da 
empresa, expedido pela Prefeitura do Município onde se localiza a sede da 
empresa licitante. Caso a empresa possua sede fora do Estado de São Paulo, 
deverá também apresentar de sua filial no Estado de São Paulo, sede dos 
serviços; 

 
h) Autorização de Funcionamento de Sistema de Rádio Comunicação (Fixo, 
Móvel e Portátil), emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, conforme alínea "c", inciso V, art 4º da Portaria 387 de 28.08.06 do 
Departamento de Policia Federal; 
 
i) Comprovação de que a LICITANTE ou sócio possui participação societária 
ou acionária ou, ainda, contrato firmado com centro de formação de vigilantes 
no Estado de São Paulo, regularmente registrado e autorizado a operar, pelo 
Ministério da Justiça, acompanhada da Autorização de Funcionamento com 
revisão, Certificado de Segurança e Certificado de Regularidade junto ao 
Divisão de Registros Diversos da Secretaria da Segurança Pública do Estado 
de São Paulo (DRD), nos termos da Portaria �  387, de 28/08/06 do 
Departamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça (DPF/MJ); 
 
j) Certificado de Registro junto ao Comando Militar do Sudeste (2�  RM) - 
Exército Brasileiro - Ministério da Defesa, com validade para o ano de 2008, 
conforme artigos 91 e 263 do Regulamento �  105 para fiscalização de 
produtos controlados, aprovado pelo Decreto �  3665, de 20.11.2000, e 
Portaria �  029/99-DMB, de 28.10.99, atestando que a proponente encontra-
se regular perante o Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados - 
SFPC/2; 
 
k) Declaração firmada por Médico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
de forma conjunta, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas 
relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da Lei �  6.396/89 e 
Portaria CVS �  02, de 13/02/91, do Centro de Vigilância Sanitária, devendo 
os citados profissionais fazer parte do quadro de funcionários da LICITANTE, 
comprovado através da carteira de trabalho e ficha de registro de empregado; 
 
l) Registro no SESMT - Serviços Especializados de Segurança e Medicina do 
Trabalho, emitido pelo Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Estado 
de São Paulo - DRT/SP - Divisão de Segurança e Saúde do Trabalhador - 
DSST/SP - Portaria �  3214-MTB, NR 4 e Portaria CVS �  02 de 13/02/91 - 
Centro de Vigilância Sanitária; 
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m) Declaração, sob as penas da lei, que apresentará, quando da contratação, 
cópias dos certificados nominais de conclusão de curso de formação de 
Vigilante, relativos aos funcionários que serão destacados para os serviços; e 

 
n) Atestado de Visita, conforme modelo do ANEXO III. 
 

5.2.4. - Documentação relativa à qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

 
a.1) O Balanço Patrimonial de sociedade anônima ou por ações deverá ter 

sido  publicado no Diário Oficial. 
 
a.1) O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ter sido transcrito 

em Livro Diário, acompanhados de seus respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento devidamente registrado na Junta Comercial 
ou Cartório de Títulos e Documentos. 

 
a.2) Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver os quocientes 

mínimos de Capacidade Econômico-Financeira (CEF) apurados 
conforme anexo V. 

 
a.3)Somente as empresas que não completaram seu primeiro exercício 

fiscal, poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira 
através de balancetes mensais, conforme o disposto na Lei 8.541/92. 

 
a.4)Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante (Justiça 
Estadual). 

 
a.4.1 No caso da Certidão positiva, a licitante deverá juntar a certidão de 
Objeto e pé, expedida pelo Órgão competente, esclarecendo o 
posicionamento da(s) ação (ões). 

 
5.2.5. - Documentação relativa à Regularidade Fiscal 
 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b)Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
como segue: 

b.1. certidão conjunta de débitos relativos os tributos federais e a dívida 
ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da 
licitante; 
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b.2. certidão negativa de débitos relativos a tributos estaduais 
relacionados com a prestação licitada, expedida pela Secretaria 
Estadual da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da 
licitante; 

 

b.3. certidão negativa de débitos referentes a Tributos Mobiliários, 
relativos ao Município de São Paulo; 

 

b.3.1. caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no 
município de São Paulo, deverá apresentar declaração firmada pelo 
seu representante legal ou procurador, sob penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do município de São 
Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação 
licitada.  

 

b.3.1.1. serão aceitas como prova de regularidade para com as 
Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

c) Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo 
relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), expedida pela 
Previdência Social. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

 
e) Alvará de licença e funcionamento das instalações da empresa, expedido 
pela Prefeitura onde se localiza a Sede da empresa Licitante. Caso a 
empresa possua sede fora do Estado de São Paulo, deverá também 
apresentar de sua filial no Estado de São Paulo, sede dos serviços. 
 
f) Certidões, específicas para esta licitação, de quitação das obrigações 
sindicais, conforme artigo 607 da CLT, junto ao SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA, SEGURANÇA ELETRÔNICA E 
CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – “SESVESP” e ao 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO – “ SEEVISSP”. 
 
g) Certidões Negativas emitidas pelo Ministério do Trabalho, através da 
Delegacia Regional do Trabalho referente a sede da Licitante, válida na data 
de apresentação dos envelopes, relativas a: 

 
g.1) infrações trabalhistas; 
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g.2) débitos salariais; e 
 
g.3) infrações trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente. 

 

5.2.6. A licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 

 
5.2.6.1 declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, conforme modelo ANEXO VII. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS           
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres, 
externamente: 

 

ENVELOPE "A"  - PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO Nº 003 /2009 

RAZÃO SOCIAL:_________________ 

ENDEREÇO:_____________________ 

 

ENVELOPE "B"  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO Nº 003 /2009 

RAZÃO SOCIAL:_________________ 

ENDEREÇO:_____________________ 

 

6.2 - Da Proposta 

 

6.2.1 - A proposta deverá ser apresentada em única via, em papel timbrado da 
licitante, isenta de emendas ou rasuras, assinada pelo titular da empresa ou por 
representante devidamente qualificado, indicando nome ou razão social do 
proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira 
de Identidade, domicílio e cargo na empresa; 
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6.2.2 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para 
todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 
inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital; 

 

6.2.3 - O preço deverá ser proposto em valores unitários dos serviços e por valor total 
mensal, em moeda nacional, escrito obrigatoriamente em algarismo e por extenso, 
prevalecendo em caso de divergência os valores expressos por extenso, e 

 

6.2.4 - No preço ofertado deverão estar computadas todas as despesas incidentes, 
inclusive tributos e encargos sociais, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente 
da contratada. 

 
6.2.5 – Deverá conter declaração expressa de que os serviços ofertados atendem a 
todas as especificações contidas no presente edital e seus anexos. 

 

6.3 - Do Prazo 

 

6.3.1 - O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da entrega das propostas. A CEAGESP poderá solicitar prorrogação 
da validade referida, por igual prazo. 

 

6.4 - Dos Documentos de Habilitação 

 

6.4.1 - Os documentos de habilitação serão, preferencialmente, arrumados na ordem 
em que estão citados neste Edital, devendo todas as folhas, serem rubricadas pelo 
titular da empresa licitante ou representante legal e numeradas em ordem crescente, e 

 

6.4.2 - Os documentos sob pena de inabilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
Quando omissas quanto ao prazo de validade, deverão ter sido expedidas há menos 
de 180 (cento e oitenta) dias da data da entrega dos envelopes. Não serão aceitos 
protocolos de solicitação de certidões ou licenças, junto às repartições públicas, em 
substituição aos documentos aqui exigidos. 

 

7 – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

7.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA 
COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será pública, dirigida pelo 
Pregoeiro designado para o evento, e em conformidade com este Edital e seus Anexos.  
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7.2 - Do Recebimento dos Envelopes 

 

7.2.1 - No dia, horário e local marcados, antes do início da sessão, os proponentes 
deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, para a prática dos demais atos do presente certame, e 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e, também, entregarão ao pregoeiro os envelopes com as propostas de 
preços e os documentos de habilitação. 

 

7.2.2 - Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento pelo(a) 
Pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos proponentes e o recebimento de 
envelopes. 

 

7.2.2.1 - Não serão considerados envelopes entregues após o término da fase de 
credenciamento, ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de 
entrega ou de remessas expressas. A CEAGESP não se responsabilizará por 
prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 

 

7.3 - Da Abertura dos Envelopes com Propostas de Preços (Julgamento e 
Classificação das Propostas) 

 

7.3.1 - Encerrada a fase de credenciamento, e, declarada abertura da sessão, os 
envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo pregoeiro, 
que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem: 

 

a) em desacordo com este Edital, e 

b) com preços manifestamente inexeqüíveis. 

 
7.3.2 - Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão ordenadas as 
propostas em ordem crescente de preços. 

 
7.4 - Dos Lances Verbais 

 
7.4.1 - Após a classificação das propostas, o pregoeiro a divulgará em alta voz, e 
convidará individualmente os representantes das licitantes classificadas a 
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
7.4.2 - A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, 
implicará na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o 
valor da proposta escrita para efeito de classificação final. 
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7.4.3 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance 
verbal. 
 
7.4.4 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 
Complementar no 123, de 2006. 
 

7.4.4.1. - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 
classificada. 
 

7.4.5. - Para efeito do disposto no subitem 7.4.4., ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
 

7.4.5.1. - a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada, será convocada para, em querendo, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado em seu 
favor; 
 
7.4.5.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e pelas empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.4.4.1. deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; e 
 
7.4.5.3. se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 
subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 
7.4.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.4.4. deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

 
7.4.7. A condição prevista no subitem 7.4.4. somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou por empresa de pequeno 
porte. 
 
7.4.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 
assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante documentação 
apresentada na própria sessão. 
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7.4.9. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 
reordenadas e o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira 
classificada, se for o caso. 

 
 
7.5 - Do Exame dos Documentos de Habilitação 
 

7.5.1 - Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope 
de documentos da primeira colocada, para exame. 
 
7.5.2 - Se a primeira colocada não for considerada habilitada, serão convocadas as 
demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 
habilitação.  
 
7.5.3 - O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do 
certame, quando o pregoeiro tentará obter um preço melhor. 
 
7.5.4 - Posteriormente, todas as licitantes serão consultadas quanto à intenção de 
interposição de recursos, quando, então, dependendo do resultado da consulta, serão 
utilizadas uma das formas constantes do item 9 . 
 

7.6 - Do Encerramento da Sessão 
 
7.6.1 - Da reunião, lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo pregoeiro e pelos representantes das licitantes. 
 
7.6.2 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados 
pelo pregoeiro e pelos representantes das licitantes, ficarão sob a guarda do 
pregoeiro, sendo exibido às licitantes na nova sessão previamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos. 

 
8 – DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 

8.1 - As licitantes que manifestarem interesse em recorrer, terão o prazo máximo de 03 
(três) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da lavratura da ata, ficando estabelecido o 
mesmo prazo para a apresentação, pelas demais licitantes, de contra-razões, contado a 
partir do dia do término do prazo concedido para recurso. 
 
8.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da CEAGESP, via pregoeiro, que poderá 
reconsiderar seu ato, ou então, encaminhar o recurso, devidamente instruído, ao 
Presidente da CEAGESP, que proferirá a decisão. 
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9 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

9.1 - Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente 
da CEAGESP, publicando-se a decisão na forma da lei. 
 
9.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá ao Presidente da 
CEAGESP a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, seguindo-se a 
competente homologação do procedimento licitatório, publicando-se a decisão na forma 
da lei. 

 
 
10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

10.1 - Até 02, (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
edital, mediante petição escrita, protocolada na CEAGESP. 
 
10.2 - O Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em 
sendo acolhida a impugnação, ou se houver necessidade de alteração do edital, será 
designada nova data para a realização da licitação. 

 
 
11 – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 

11.1 - O Presidente da CEAGESP poderá revogar a presente licitação desde que 
presentes razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da 
deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório. 

 
 
12 – DO CONTRATO 
 

12.1 - Dos Prazos 
 

12.1.1- A presente contratação terá 12 (doze) meses sucessivos e 
ininterruptos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, mediante a lavratura 
de Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos da Lei.  

 

12.1.2- Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
convocação emitida pela SEAGE – Seção Elaboração e Apoio á 
Gestão de Contratos, para assinatura do CONTRATO, a ser 
formalizado na sede da CEAGESP, sob pena de aplicação da 
sanção descrita no item 14, deste edital. 
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12.1.3- No caso de empresas estabelecidas fora da cidade de São Paulo, 
o arquivo contendo o termo de Contrato a ser firmado, poderá ser 
enviado em formato não editável, através de correio eletrônico, 
ficando estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
devolução do instrumento devidamente assinado, sem prejuízo 
das sanções estabelecidas na legislação vigente. 

 
12.2 - Da Manutenção das Condições de Habilitação 

 
12.2.1 - Para assinar o Contrato o adjudicatário deverá estar regular perante a 
Seguridade Social (CND) e ao FGTS. 

 
12.3. Da Forma de Pagamento 
 
12.3.1. Os pagamentos serão efetuados através do Departamento Financeiro da 

CEAGESP, após apresentação da Nota Fiscal Fatura, nos termos da Cláusula 
Sexta do Anexo VIII. 

 
12.4. Da Repactuação 
 
12.4.1. O preço contratual poderá ser repactuado, observando-se o interregno mínimo de 

1 (um) ano, contado a partir da ordem de serviços a que se referir a proposta, , 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios 
não previstos originalmente, observando-se nas repactuações subseqüentes o 
prazo mínimo de 1 (um) ano contado a partir da data da última repactuação. 

 
 

13. DA GARANTIA 
 

13.1 - A CONTRATADA deverá apresentar na assinatura deste contrato comprovante de 
Garantia de Cumprimento de Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu 
valor, nos termos do art. 56, da Lei n° 8.666/93. 

 

13.2 - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a 
CONTRATADA apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, 
no ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

 

13.3 - A garantia prestada assegura o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das 
obrigações contraídas neste Contrato, bem assim: ressarcir a CEAGESP de quaisquer 
prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e injustificada; cobrir multas que vierem a 
ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por descumprimento de 
quaisquer outras obrigações contratuais; cobrir perdas e danos causados à CEAGESP; 
ressarcir a CEAGESP nos valores pertinentes à condenação, pela Justiça do Trabalho, 
por responsabilidade subsidiária como segunda reclamada e/ou cobrir valores de 
depósitos judiciais. 
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13.4 - Ressalvados os casos previstos nos subitens precedentes deste Contrato, a 
garantia será liberada 60 (sessenta) dias após a data de encerramento do Contrato, 
desde que cumpridas todas as obrigações contratuais;  

 

13.5 - A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições 
contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à atualização, cujo critério 
fica sujeito à fórmula estabelecida pela Administração, entre a data em que foi prestada e 
a da liberação. 

 

13.6 - Quando for oferecido pela CONTRATADA, seguro na forma de seguro garantia, e, 
atos praticados pela CONTRATADA admitirem a execução do mesmo, a 
FISCALIZAÇÃO deverá providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para 
cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e, em caso de 
não comparecimento da CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, a 
notificação extrajudicial deverá ser enviada à seguradora juntamente com o pedido de 
pagamento da apólice. 

 
14. DAS SANÇÕES 
 

14.1. Recusando-se o adjudicatário a assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 
12.1.2. ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às 
seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa: 

 
a) Advertência; 
 
b)Multa de  10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; 
 
c) Impedimento em licitar e contratar com a CEAGESP pelo prazo de até 02 (dois) 
anos e o descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores e no SICAF; 
 
d) Responder por perdas e danos ocasionados à CEAGESP, os quais serão 
apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que 
tenham contribuído para a ocorrência do fato; e 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos. 

 
14.2. Sem · prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, o 

Pregoeiro(a) ou a CEAGESP poderá, inabilitar a licitante ou desclassificar a 
proposta comercial sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, 
caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 
comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da 
licitante. 

 
14.3. O Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à 

autoridade competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento 
ou não. 
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14.4. A licitante que injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão do 
Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer através da interposição de recurso 
administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso seja o seu pedido 
indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados à 
CEAGESP, se ficar comprovado, através do devido processo legal, que sua ação 
teve caráter procrastinatório. 

 
14.5. Pelo · inadimplemento total ou parcial do Contrato, ou por imperícia, 

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades 
previstas na Cláusula Décima Segunda do Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 
14.6. Da Cumulação de Sanções 

 
14.6.1. As sanções de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 

CEAGESP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, facultada a 
defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na 
imprensa oficial. 

 
 

14.7. Da Convocação das Licitantes Remanescentes 
 

14.7.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
Contrato, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para 
assiná-la as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

 
14.8. Da Extensão das Penalidades 

 
14.8.1. As sanções previstas no item 14.1. letras "b"  à "e" , e outras que couberem, 

poderão, também, ser aplicadas à licitante que: 
 

a)  apresentar documentação falsa; 
 
b)  ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 

 
c)  não mantiver a proposta; 

 
d)  falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

 
e)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
14.9. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com 

o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

15.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 
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15.2. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contrato de boa-fé a ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
15.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 

se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

 
15.4. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 

conveniência exclusiva da CEAGESP. 
15.5.   É facultada à CEAGESP, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

 
 
 

 
São Paulo, 14 de Janeiro de 2009. 

 
 

CEAGESP – COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 

VERA LUZIA PAROLINI 
Pregoeira 
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 /2009 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1 - OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
1.1. Prestação de serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, com instalação de 
equipamentos e monitoramento à distância nas dependências dos CEASAs de Araraquara, 
Bauru, Marília, Piracicaba, Presidente Prudente e São José do Rio Preto, por 12 meses 
prorrogáveis por igual período, nos termos das lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
 
2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA A VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
DAS CEASAS 
 

2.1 - 06 (seis) postos, de segunda-feira a domingo, em regime de escala 12 X 36, conforme 
segue: 
 
 

CEASAS Nº DE 
POSTOS 

HORÁRIO CONDIÇÃO 

Araraquara 01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira a domingo 

armada 

Bauru 01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira a domingo 

armada 

Marília 01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira 

armada 

Piracicaba 01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira a domingo 

armada 

Presidente Prudente 01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira a domingo 

Armada 

São José do Rio 
Preto 

01 01 posto de vigilância – 24 horas de 
segunda-feira a domingo 

armada 
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2.2 - DETALHAMENTO: 
 

2.2.1- Na proposta comercial, a PROPONENTE deverá incluir em planilha própria, os 
custos diretos e indiretos, uniformes, transportes, administração, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, encargos e contribuições parafiscais, rescisões 
contratuais, tributos, despesas financeiras, operacionais administrativas, lucros e 
quaisquer outras aqui não mencionadas, sempre relacionadas com a prestação de 
serviços; 

 
 

3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECÍFICOS: 
 

3.1. A prestação dos serviços de vigilância/segurança patrimonial, nos postos fixados 
pela CONTRATANTE, envolve a alocação pela CONTRATADA, de profissionais 
devidamente habilitados, apresentando curso de formação de vigilantes, reciclagem 
atualizada, carteira nacional de vigilantes e outros exigidos pela legislação vigente. 
 
3.2. Assumir os postos e apresentar os funcionários devidamente uniformizados e com 
aparência pessoal adequada. 
 
3.3. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada 
de ordem funcional, todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra 
seu patrimônio para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
3.4. Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências do posto em que estiver 
prestando seus serviços – em documentação apropriada (Relatório ou Livro de 
Registro). 
 
3.5. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Polícia Militar, 
Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e dos responsáveis pela 
administração da instalação e outros de interesse. 
 
3.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos, adotando as medidas de 
segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como aquelas que 
entender como oportunas; 
 
3.7 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 
e identificadas. 
 
3.8. Fiscalizar a entrada e saída de veículos anotando a placa identificando o 
motorista. 
 
3.9. Fiscalizar a entrada e saída de materiais/equipamentos, mediante conferência das 
notas fiscais ou de controles próprios da CONTRATANTE. 
 
3.10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências que eventualmente 
venham acontecer dentro das instalações da CONTRATANTE, facilitando, no possível, 
a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais. 
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3.11. Controlar a entrada e saída de empregados/funcionários e visitantes, após o 
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana em conformidade 
ao que venha a ser estabelecido pela CONTRATANTE. 
 
3.12 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, 
sem que estejam devidamente autorizados pela CONTRATANTE. 
 

3.12.1. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato à 
CONTRATANTE. 

 
3.13. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, 
que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações. 
 
3.14. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim 
como de bens particulares de empregados ou de terceiros. 
 
3.15. Executar a (s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida da 
CONTRATANTE, verificando todas as dependências das instalações, adotando os 
cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e 
manutenção da ordem nas instalações. 
 
3.16. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à 
manutenção das condições de segurança. 
 
3.17. Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão) assumindo o posto, quando da 
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 
observada nas instalações. 
 
3.18. A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita 
periodicamente pela CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas 
em geral que se façam presentes. 
 
3.19. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações da 
CONTRATANTE e circunscritas a sua área de atuação estabelecida pela legislação 
específica. 
 
3.20 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer 
materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da CONTRATANTE. 
 
3.21 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 
cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. 
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4– DESCRIÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA: 

Será instalado um Sistema Integrado de Segurança Patrimonial para as Unidades 
compreendendo, Circuito Fechado de Televisão (CFTV) com Monitoramento de Imagens 
local e à distância em tempo real, Ronda Eletrônica Monitorada em tempo real e Alarme 
Monitorado, conforme descrição individual abaixo: 

4.1 – EQUIPAMENTOS 

CEASA PRESIDENTE PRUDENTE 
 
LOCALIZAÇÃO 
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira nº 1055 
B. Jd. Jequitibás – Presidente Prudente – SP 
 

CEASA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
   CFTV 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PRODUTO 
1 8 FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 12VDC/500mA 
2 8 CÂMERA DAY NIGHT PROF. CCD 1/3 480 TVL  
3 8 CAIXA DE PROTEÇÃO ANODIZADA COM SUPORTE 
4 8 LENTE AUTO-ÍRIS VARIFOCAL 3,0 ~ 8,0 MM 
5 1 NOBREAK SENOIDAL 1600VA c/ MÓDULO BATERIA 

6 1 
PLACA DE CAPTURA DE IMAGENS 16 CANAIS 120 FPS - 
GV800 (OU SIMILAR) 

7 1 
COMPUTADOR PC - PENTIUM IV -2,6GHz (E/OU 
SUPERIOR), MEMÓRIA 512MB,  

    
HD 240GB (E/OU SUPERIOR), VÍDEO NVIDI GeFORCE IV 
Mx400 64MB  (SIMILAR OU 

    
SUPERIOR), GABINETE INDUSTRIAL, TECLADO, MOUSE E 
LICENÇA WINDOWS XP 

8 2 MONITOR LCD 17"  
9 750 CABO COAXIAL 90% MALHA ALUMÍNIO 
10 455 CABO 2X16 PARALELO FLEXÍVEL AWG 16 BARANCO 
11 16 CONECTOR BNC DE CLIMPAR PARA CABO COAXIAL 
     
   ALARME 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PRODUTO 
1 1 CENTRAL DE ALARME MICROPROCESSADA 4/6 ZONAS 
2 1 BATERIA 12 VDC / 7,0 AH 
3 2 SIRENE 110 dB 

4 2 
TRANSMISSOR DE PÂNICO RF 433/434 MHZ, LEARNING 
CODE 

5 2 
RECEPTOR DE PÂNICO RF 433/434 MHZ, LEARNING CODE 
NA, NF 

6 100 CABO CCI 3 PARES AWG 26 
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   RONDA ELETRÔNICA 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PRODUTO 

1 1 
BASTÃO DE RONDA, CORPO DURALIMÍNIO COM CAPA 
EMBORRACHADA, ALIMENTAÇÃO BATERIA DE 9V E 
SINALIZAÇÃO AUDÍVEL E VISUAL. 

2 1 
CAPA DE PROTEÇÃO E TRANSPORTE TIPO COLDRE, COM 
PASSADOR  DE CINTO. 

3 6 MEMÓRIA DE CONTATO TIPO IBUTTOM A PROVA D'AGUA. 
4 1 SOFTWARE - PROGRAMAÇÃO E COLETA DE DADOS 
     
   INFRAESTRUTURA 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PRODUTO 
1 255 ELETRODUTOS 3/4"  GAL. LEVE 
2 255 ELETRODUTOS 1"  GAL. LEVE 
3 16 CONDULETE TIPO E 3/4"  
4 16 CONDULETE TIPO C 3/4"  
5 16 CONDULETE TIPO T 3/4"  
6 12 CONDULETE TIPO C 1"  
7 12 CONDULETE TIPO T 1"  
8 255 ABRAÇADEIRA TIPO D 3/4"  
9 255 ABRAÇADEIRA TIPO D 1"  
10 16 CURVA 90º 3/4"  
11 16 CURVA 90º 1" ' 

 

 

CEASA ARARAQUARA 

 

LOCALIZAÇÃO 
Av. Mar. Eng. Camilo Dinucci nº 6661 
B. Jd. Iguatemi - Araraquara 
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CEASA BAURU 

 
 

 

CEASA MARILIA 

 

LOCALIZAÇÃO 
Av. das Nações Unidas nº 50 – 98 
B. Res. Presidente Geisel - Bauru 
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CEASA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 
 

CEASA PIRACICABA 
 
 

 
 
 

LOCALIZAÇÃO 
Av. João Batista Vetorazzo nº 1600 
B. Distr. Industrial – São José do Rio Preto  

LOCALIZAÇÃO 
Rod. Do Açúcar km 10 – s/nº 
B. Taquaral - Piracicaba 
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4.2 RECURSOS TECNOLÓGICOS: 
 
Tendências atuais de mercado apontam para a integração entre a segurança física e a 
segurança eletrônica, como a maneira mais eficiente para a proteção do patrimônio, 
usuários e servidores envolvidos; seguindo tal tendência, estará incluso à este edital, 
recursos tecnológicos como câmeras de vídeo, alarmes de presença, cuja suas 
características técnicas e operacionais, bem como padrões e critérios de instalação, seguem 
abaixo detalhados: 
 
4.2.1 CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV: 
 
Deverão ser distribuídas pelas edificações contempladas pelo presente projeto, câmeras de 
vídeo com foco nos acessos, corredores de circulação e locais estratégicos a serem 
definidos pela contratada, que estarão monitorando as imagens destes locais 24 horas por 
dia, 365 dias por ano. Estas câmeras serão conectadas fisicamente aos equipamentos de 
gravação, gerenciamento e transmissão, denominado DVR, que será instalado em um local 
seguro do prédio. As imagens deverão ser gravadas por detecção de movimento e 
transmitidas via rede TCP/IP para máquinas de usuários autorizados a tal função (ao vivo ou 
gravadas), desta forma o monitoramento destas passará a ser descentralizado, podendo 
acontecer de qualquer lugar e a qualquer momento, por quaisquer um dos usuários 
autorizados, inclusive pela empresa de segurança contratada, que por sua vez deverá fazê-
lo periodicamente de sua central própria de monitoramento, fora da edificação protegida. 
Para maior segurança, esta central de monitoramento remota deverá obrigatoriamente 
possuir redundância em seus link de comunicação para o acesso a estas imagens, devendo 
para tanto possuir no mínimo 2 tipos distintos de acesso a Internet, um deles proveniente de 
um meio físico que pode ser cabo metálico, fibra óptica ou similares, e outro via rádio 
(wireless), ambos operando simultaneamente e de provedores distintos, alem das 
tradicionais redundâncias nos sistemas elétricos (Conjunto Motor-Gerador e No-break) e 
telefônicos (celular e rádios). 
Todos os equipamentos necessários terão abaixo suas características mínimas de operação 
especificadas, deverão ser profissionais e capazes de operar ininterruptamente. Sendo 
aceito pela contratante apenas equipamento com características iguais ou superiores às 
especificadas. 
 
 
4.3- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
4.3.1 - SISTEMA DE GRAVAÇÃO DIGITAL p/PC 120FPS: 
 
Sistema de gravação digital terá as seguintes características: 
 
·  Interface do usuário baseada em Windows deve transmitir as imagens das câmeras pela 
rede local, Internet e Banda Larga ou Internet Discada podendo observar as imagens por 
qualquer browser e envio de alertas por e-mail, 
·   reprodução remota dos vídeos gravados via Internet. Possibilidade de se conectar a 
vários servidores simultaneamente e suportar endereço de IP dinâmico. 
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·  Deve possuir tecnologia de gravação smart, gravação de pré–alarme e pós-alarme, 
continua, por detecção de movimentos embutidas e por agendamento alem de gravação e 
reprodução simultâneas.  
·  Compreensão em Wavelet detecção de movimentos embutida, servidor web integrado, 
compreensão Wavelet e MPEG4, resolução de vídeo de até 640X480, detecção de perda 
de sinal de vídeo, operação em tela cheia e ate 16 canais de áudio embutido. 
·  Ate 16 canais de gravação digital, trabalhar com os padrões NTSC e PAL.Ajustes de 
qualidade de gravação e taxa de flames independentes e deve possuir proteção por5 marca 
d’água digital e visualizado multiplexada integrada, método avançado de buscas, exporta 
vídeos clips para arquivos AVI, reproduz múltiplos canais simultaneamente. 
·  Suportar operação em dois monitores, função Watchodog, política de proteção por 
senha, efetuar backup dos vídeos para mídia, de DVD e CD e unidades de rede. 
·  Suporta vários protocolos de speed dome e controle PTZ embutidos, configuração de 
I/O flexível. 
 
Será instalado na sala de monitoramento 01 (um) PC para visualização e armazenamento 
das mesmas simultaneamente, sem perdas ou interrupção do processamento, com as 
seguintes características mínimas de hardware: 
 

a) processador Pentium IV de 2,8 GHz; 
b) 512 MB de memória DDR; 
c) 250 GB de memória em HD interno; 
d) placa de Vídeo de 64/128MB GeForce; 
e) placa de rede 10/100 megabits/seg; 
f) gravador de DVD; 
g) teclado PS/2 ABNT; 
h) mouse PS2 óptico com 3 botões; 
i) sistema operacional XP Profissional, devidamente licenciado; 
j) Bi-volt (110/220 VAC 50/60Hz); e 
l) monitor de 17" LCD 
 

Deve possibilitar a gravação de até 16 câmeras em um único gravador. O mesmo deve 
armazenar por pelo menos 15 dias as imagens, com regravação automática das imagens 
mais recentes sobre as imagens mais antigas. 
Possuir algoritmo de compressão de dados que permita gravar a maior quantidade possível 
de informações, em tamanho não superior a 2.5 Kbs por quadro de imagem (quando 
utilizando 320x240) sem perda visível da qualidade das imagens, e de 5 à 6Kbs por quadro 
de imagem quando utilizando resolução de 640x480. 
Deve possuir capacidade de gravação na velocidade mínima de 1 à 15fps, para cada 
câmera. 
O sistema deverá ser do tipo pentaplex, gravando imagens ao vivo, transmitindo imagens 
vias rede (pelos meios de comunicação mais utilizados como: linhas PSTN e ISDN via rede 
TCP/IP, e ADSL), efetuando playback de seqüências de imagens gravadas, efetuando 
backup automático, e visualização local simultaneamente. 
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4.3.2  Câmera colorida Day Night: 
·  Elemento sensível de imagem: CCD 1/3”; 
·  Resolução horizontal: 480 Linhas (TVL); 
·  0,5 Lux/F2.0 (color) -  0,1 Lux/F2.o (B/W) 
·  Controle de ganho: automático; 
·  Relação Sinal ruído: > 48 dB 
·  Saída de Vídeo: 1.0 Vpp; 
·  Tipo de lente: montagem C/CS; 
·  Alimentação: 12Vcc / 90 mA. 
 
 
4.3.3 Lentes: 
 
Auto íris varifocal 3,0 a 8,0 mm 
 
·  3,0 - 8,0 mm 
·  Tipo de montagem CS; 
·  Operação: Iris DC com foco manual e Zoom Manual; 
·  Temperatura operacional: -20 ~ +50º C. 
 
 
4.3.4 Caixa de Proteção: 
 
Caixa de proteção tipo tubular anodizada com suporte de fixação. 
 
 
4.3.5 Protetores de Surto para vídeo: 
 
Para proteção contra surtos de vídeo deverão ser instalados protetores com tensão máxima 
diferencial de operação Condutor/Blindagem de 12 V e tensão máxima diferencial de 
operação Blindagem/Terra: 22 V, capacitância máxima Condutor/Blindagem: 500 pF e 
capacitância máxima Blindagem/Terra: 15000pF.Corrente máxima com onda 8/20us, 01 
pulso: 5KA.E tempo de resposta menor que 10ns com conectores BNC. 
 
 
4.3.6 Nobreak de 1600 VA 
 
·  Forma de onda senoidal, estabilizador Interno com 4 estágios de regulação; 
·  Filtro de linha em modo comum e diferencial, controle remoto com fio com as funções 
liga/desliga e leds indicadores de carga de bateria/autonomia (bargraph) e queda de rede; 
·  Saída para comunicação inteligente - USB, software para gerenciamento completo de 
energia; 
·  Transformador Bivolt com seleção automática de tensão 115V ou 220 V e saída 115V; 
·  Conector do tipo engate rápido para expansão de autonomia-conexão de bateria 

externa; 
·  Proteção em quatro níveis, Alarme audiovisual intermitente para queda de rede, fim do 
tempo de autonomia e sobre aquecimento do inversor; 
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·  Permite ser ligado na ausência de rede elétrica (DC Start)e proteção contra surtos de 
tensão de entrada e saída (proteção entre fase e neutro, fase e terra, neutro e terra e na 
saída entre fase e neutro); 
·  Chave liga/desliga temporizada para evitar acionamentos / desacionamentos acidentais 
e involuntários, inibidor de alarme sonoro (função mute) e inversor sincronizado com a rede 
(sistema PLL). 
 
 
4.3.7 Fontes de Alimentação 
 
Deverá ser prevista toda a alimentação do sistema de câmeras de acordo com a 
alimentação de cada câmera. Basicamente deverão ser utilizadas duas alimentações 
distintas para as câmeras, uma alimentação de 12 VDC. 
 
 
4.4 ALARME ELETRÔNICO: 

 

Todas as unidades serão protegidas por sistema de alarme contra intrusão, para isso 
deverão ser instalados centrais de alarme micro-processada dotadas de  botões de pânico 
remoto silencioso com sistema RF e sirenes de 11odB. Os alarmes serão 
ativados/desativados conforme a programação de horários, assim como estes alarmes 
poderão ser ativados pelos funcionários da unidade nos horários pré-determinados, sendo 
todo o sistema monitorado pela central 24 horas da contratada, que deverá tomar todas as 
providencias de segurança necessária, como o acionamento de autoridades policiais e o 
envio de agentes e inspetores para apoio tático, ao receber um sinal de alarme. 
Alem dos disparos de alarme, quando existirem, a central deverá monitorar os horários de 
ativação e desativação das centrais de alarme, determinando os intervalos máximos em que 
os sistemas poderão ser ativado ou desativado, desta forma, mesmo se um funcionário com 
senha for coagido e obrigado a desativar o sistema fora de hora, a central receberá ou 
gerará um sinal ao operador que deverá dar inicio ao procedimento de segurança, 
previamente estabelecidos. Os vigilantes e alguns funcionários escolhidos receberão um 
botão de Pânico Remoto Silencioso, que servirá para solicitação de reforços externos em 
caso de emergência. 
 

 

4.5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

4.5.1.  Central de Alarme: 

·  4 / 6 zonas programáveis com fio; 
·  6 códigos de usuários; 
·  24 saídas de relê programáveis; 
·  1 área (partição); 
·  Log de 50 eventos (relatórios); 
·  Detecção de corte de linha telefônica; 
·  Supervisão de sirene; 
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·  Teclado numérico, com senhas de acesso sendo uma com condição de desabilitar as 
demais; 

·  Fonte de alimentação constituída de unidade retificadora com Carregador de Baterias 
Flutuante; 

·  Downloading: permite programação por teclado ou microcomputador; 
·  Monitoramento da linha telefônica; 
·  Formato de comunicação universal, 4X2 high speed e contact-id. 
 
 
4.5.2  Sirene: 

·  Piezo elétrica; 
·  Potência 110dB a 1 metro; 
·  Potência elétrica de 2,4 W; 
·  Tensão de 11 a 13,8 V; 
 
 
4.5.3  Transmissor de Pânico RF: 

·  Operação freqüência 433/434 MHz compatível com a linha Learning Code. 

 

 

4.5.4  Receptor de Pânico RF: 

·  Operação freqüência 433/434 MHz compatível com a linha Learning Code; 

·  Saída relé configurável para NA ou NF. 

 
 
4.5 Infra-estrutura de Instalação: 
 
Toda a infra-estrutura e cablagem necessárias para a correta e competente instalação dos 
dispositivos eletro-eletrônicos, serão de responsabilidade da Contratada, incluindo-se toda a 
mão-de-obra e material necessário, tais como: Eletrodutos, acessórios, devida utilização dos 
conectores em suas extremidades, fios, suportes, postes, hastes.  
 
 
A infra-estrutura será aceita nos seguintes moldes: 
 
·  Ambientes Internos: Preferencialmente em tubulação sobreposta em parede com 

eletroduto galvanizado leve, aparente, fixado de forma alinhada, utilizando caixas de 
passagens, abraçadeiras, parafusos, buchas, arruelas, cotovelos e demais acessórios. 
Deverá ser utilizada uma abraçadeira a cada metro de tubulação. 

 
·  Ambientes Externos: Preferencialmente em tubulação sobreposta em parede com 

eletroduto galvanizado leve, aparente, fixado de forma alinhada, utilizando caixas de 
passagens, abraçadeiras, parafusos, buchas, arruelas, cotovelos e demais acessórios. 
Deverá ser utilizada uma abraçadeira a cada metro de tubulação. Para o caso de não 
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haver paredes, a tubulação deverá ser subterrânea, utilizando caixas de passagens, e 
devendo ser restabelecido o piso em sua forma inicial, independentemente do tipo de 
piso existente (grama, asfalto, concreto, etc.) 

�
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

Para a prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial, caberá à 
CONTRATADA: 
 
5.1. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início, os postos 
contratados; 
 
5.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
 
5.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, um 
preposto que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução deste contrato e com, dentre outras, as seguintes responsabilidades: 

 
a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados; 
d) cuidar da disciplina; 
e) estar sempre em contato com a Unidade; e 
f) instruir os funcionários da CONTRATADA quanto a prevenção de acidentes e de 
incêndios. 

 
5.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação 
do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Reciclagem atualizada, e 
Carteira Nacional de Vigilante, expedido por Instituição devidamente habilitada e 
reconhecida; 
 
5.5. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos 
postos nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente; 
 
5.6. Efetuar imediatamente a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
 
5.7. Comunicar o gestor técnico do contrato, toda ocorrência de afastamento ou 
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que 
esteja prestando serviços. No caso de substituição ou inclusão, a CONTRATADA 
deverá proceder conforme item 3.1, devendo ainda apresentar à CONTRATANTE 
relatório atualizado dos recolhimentos de todos os direitos trabalhistas, 
previdenciários, assistenciais, securitários e outros previstos em lei, anexando cópias 
dos comprovantes; 
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5.8. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar, não será mantido no 
posto ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 
 
5.9. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições 
de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 
dos serviços; 
 
5.10. Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da 
CONTRATANTE; 
 
5.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
 
5.12. Manter controle de freqüência/pontualidade de seus vigilantes sob contrato; 
 
5.13. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes: 

 
a)- uniformes e equipamentos de proteção individual, adequados às tarefas que 
executam e às condições climáticas; e 
 
b)- equipamentos e materiais tais como, pasta com descrição das tarefas, 
equipamentos de intercomunicação, lanterna e pilhas para reposição, livros de capa 
dura numerados tipograficamente para registro de ocorrências; 

 
5.13.1. Fornecer as armas, munições e respectivos acessórios aos vigilantes no 
momento da implantação do posto armado; 
 

5.13.1.1. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias 
xerográficas autenticadas dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de 
Arma”, que serão utilizadas no cumprimento do contrato; 
 
5.13.1.2. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de 
terceiros e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, depois de 
esgotados todos os outros meios para a solução do eventual problema; 

 
5.13.2. Deverão ser distribuídos 02 (dois) jogos de uniforme aos empregados da 
CONTRATADA colocados à disposição da CONTRATANTE, e substituídos a cada 
06 (seis) meses, sendo indispensáveis as seguintes peças: 
 

a) calça; 
b) camisas de mangas compridas ou curtas - com logotipo da CONTRATADA no 
bolso; 
c) cinto de nylon; 
d) sapatos ou coturnos; 
e) meias; 
f) quepe ou boné - com logotipo da CONTRATADA; 
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g) jaqueta de frio; 
h) capa de chuva; 
i) crachá; 
j) coletes refletivos, em conformidade com as exigências legais; 
k) cassetete; 
l) porta cassetete; 
m)apito; 
n) cordão de apito; e 
o) colete à prova de bala. 

 
5.13.3. A contratada fornecerá os uniformes ao pessoal diretamente envolvido na 
prestação dos serviços, com padrão de qualidade e compatível com o ambiente de 
trabalho; 

 
5.13.4. É vedada a distribuição de uniformes usados aos empregados vinculados 
aos serviços contratados; e 

 
5.13.5. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes 
itens de uniforme e/ou equipamentos a seus empregados ou à empresa 
CONTRATANTE. 

 
5.14. Apresentar mensalmente e quando solicitado os comprovantes de pagamentos de 
benefícios e encargos; 
 
5.15 Fornecer obrigatoriamente, todos os benefícios decorrentes de acordo coletivo, 
convenção e dissídio coletivos aos seus empregados envolvidos na prestação dos 
serviços; 
5.16. Pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários de seu 
pessoal, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais e trabalhistas devidos, 
exibindo, mensalmente, as comprovações respectivas à CONTRATANTE; 
 
5.17. Prever toda mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos, nos 
regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
 
5.18. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 
 
5.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de Acidentes de Trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados/associados quando da prestação dos serviços ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido nas dependências da CEAGESP; 
 
5.20. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
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5.21. É expressamente proibida a contratação de funcionários da CONTRATANTE; 
 
5.22. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CEAGESP; 
 
5.23. É vedado a subcontratação para prestação dos serviços, objeto deste certame; 
 
5.24. Manter disponibilidade de efetivo, dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pela administração, bem como impedir que funcionários 
que, por ventura, venham a cometer falta disciplinar qualificada como grave, sejam 
mantidos ou venham a exercer atividades em qualquer Unidade da CONTRATANTE; 
 
5.25. Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CEAGESP, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e da Segurança e 
Medicina do Trabalho; 
 
5.26. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 
 
5.27. Indicar um supervisor para realizar quinzenalmente, em conjunto com a 
CONTRATANTE, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da 
prestação dos serviços; 
 
5.28. Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamente inspecionar os 
postos, no mínimo, 01(uma) vez por quinzena; 
 
5.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; e 
 
5.30. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram 
em sua habilitação. 
 
 
 
6 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 

6.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA. 
 
6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 
 
6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual. 
 
6.4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis 
da data de início da execução dos mesmos. 
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6.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovados. 
 
6.6. Indicar instalação para acomodação dos vigilantes. 

 
7 - FISCALIZAÇÃO / CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo 
para isso: 
 
7.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço; 
 
7.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado; 

 
7.2.1 Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 
efetivando avaliação periódica. 

 
7.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da 
CONTRATADA que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou 
dificultarem a sua fiscalização ou permanência na área, ou a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 
 
7.4. Executar, mensalmente, a medição dos serviços prestados, descontando-se, do 
valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos 
imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em 
contrato e/ou previstas na legislação vigente. 
 

8 - PLANO DE SEGURANÇA: 
 

A empresa de segurança CONTRATADA deverá apresentar, anteriormente à 
implantação dos serviços, plano de segurança para a Unidade detalhando os 
procedimentos operacionais e administrativos a serem adotados e sistema de rondas. 

 
9 - Visita obrigatória 
 

9.1. Os interessados DEVERÃO realizar VISITA, a qual deverá ser previamente 
agendada pelos telefones e gerentes, conforme a tabela abaixo: 
 

CEASAS� GERENTE�

Araraquara (16) 3332-1001� Maur i Seabra da Cruz�

Bauru (14) 3203-2000� Antonio Car los Sanches Ragonezi�

Marília (14) 3425-3399 / 3425-3299� Cícero Car los da Silva�
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Piracicaba (19) 3424-2611 / 3424-1229� Pedro Eugênio Adamo�

Presidente Prudente (18) 3906-1564 / 3906-2290� Sebastião Car los Odoni�

São José do Rio Preto (17) 3233-3812 / 3233-0656� Júlio Maionchi Júnior �
 

10- Condições Das Propostas 
 

10.1- As propostas comerciais deverão ser apresentadas seguindo rigorosamente as 
especificações descritas neste edital e seus anexos. 

 
10.2. Na proposta comercial deverá conter declaração da licitante informando que: 

 
a) os serviços ofertados atendem a todas as especificações contidas no presente 

edital e seus anexos; e 
b) nome do responsável, legalmente autorizado para assinatura do Contrato. 

 
10.3. - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
11- Do Prazo e Da Vigência 

 
11.1 Prazo para contratação será de 12(doze) meses sucessivos e ininterruptos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços a ser expedida pelo Gestor das 
Formalidades, representante da CEAGESP, prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, mediante a lavratura de Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos da Lei. 
 
11.2 A  vigência do presente contrato se dará a partir da emissão da Ordem de 
Serviços a ser expedida pelo Gestor das Formalidades, representante da CEAGESP, 
que deverá conter o ciente do representante da CONTRATADA, sendo certo, contudo, 
que será pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com o 
permissivo legal, até o limite de 60 meses. 

 
 

12. Das Condições De Pagamento 
 

12.1.. Os pagamentos serão efetuados através do Departamento Financeiro da 
CEAGESP, de acordo com a Cláusula Sexta, do Anexo VIII - Minuta de Contrato. 
 
12.2   A percepção do valor faturado ficará condicionada a consulta prévia nos sitios 
oficiais dos orgãos emitentes das certidões demonstrando situação regular da 
CONTRATADA nos documentos por ele abrangidos. 
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13.  Penalidades 
 

13.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar o Contrato no prazo estabelecido no 
item 12.1.2. do edital, ou não comprovando as condições de habilitação, estará 
sujeito às seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa: 

 
a)Advertência; 
 
b)Multa de  10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; 
 
c)Impedimento em licitar e contratar com a CEAGESP pelo prazo de até 
02 (dois) anos e o descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores e 
no SICAF; 
 
d)Responder por perdas e danos ocasionados à CEAGESP, os quais 
serão apurados em competente processo, levando em conta as 
circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato; e 
 
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos. 

 
13.2. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, 
o Pregoeiro(a) ou a CEAGESP poderá, inabilitar a licitante ou desclassificar a 
proposta comercial sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso 
tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial 
ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

 
13,3.Pelo ·inadimplemento total ou parcial do Contrato, ou por imperícia, 
independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades 
previstas na Cláusula Décima Segunda do Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 
 

14.  Da Cumulação de Sanções 
 

14.1 As sanções de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 
CEAGESP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, facultada a 
defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na 
imprensa oficial. 

 
 

15.  Da Convocação das Licitantes Remanescentes 
 

15.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do Contrato, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas 
para assiná-la as licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação. 
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16.  Da Extensão das Penalidades 
 

16.1 As sanções previstas no item 13.1. letras "b"  à "e", e outras que 
couberem, poderão, também, ser aplicadas à licitante que: 

 
a)apresentar documentação falsa; 
b)ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 
c)não mantiver a proposta; 
d) falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
e)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
16.2 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas em 
conjunto com o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 

 
17. - VALOR FIXADO 

 
 
 
VALOR TOTAL ANUAL FIXADO: R$ 842.795,97 (OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS 
MIL, SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 
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ANEXO II 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

� � � � � �� � � � � � � � � � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços Contínuos. 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial na CEASA de Araraquara 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto: 

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

  

Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  
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Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  

Total Grupo B 9,20%  

 
Grupo B' – Tempo não trabalhado II 

Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 

Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 

Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 
constitucional 

0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 
causa 

1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 

Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  
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Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  

 

TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  

 
Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 

Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial: 

  

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO 

 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  

�
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� � � � � �	 � � � � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços Contínuos. 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial na CEASA de Bauru 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto:  

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

 
Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  

 
Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  

Total Grupo B 9,20%  

 
Grupo B' – Tempo não trabalhado II 
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Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 

Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 

Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 
causa 

1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 

Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 
maternidade 

0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  

 

Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  

 

TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  
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Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 

Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial: 

  

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO 

 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  
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� � � � � �
 � � � � 
 � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços Contínuos. 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial na CEASA de Marília 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto:  

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

 

Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  

 

Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  

Total Grupo B 9,20%  
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Grupo B' – Tempo não trabalhado II 

Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 

Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 

Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 
constitucional 

0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 
causa 

1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 

Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  

 

Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  
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TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  

 

Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 

Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial:   

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO 

 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  

 

�
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� � � � � �� 
 � � � 
 � � 	 � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços Contínuos. 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial na CEASA de Piracicaba 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto:  

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

 

Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  

 

Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  

Total Grupo B 9,20%  
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Grupo B' – Tempo não trabalhado II 

Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 

Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 
Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 
constitucional 

0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 
causa 

1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 
Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 
maternidade 

0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  

 

Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  
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TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  

 

Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 

Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial:   

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO 

2ª. FEIRA A DOMINGO 
 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  

 

�
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� � � � � �� � � � 
 � � � � � �� � � � � � � � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços contínuos 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, com instalação de 
equipamentos e monitoramento à distância  na CEASA de Presidente Prudente 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 
 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto:  

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

 
Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  

 
Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  
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Total Grupo B 9,20%  

 
Grupo B' – Tempo não trabalhado II 

Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 
Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 
Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 
Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  

 
Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  
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TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  

 

Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 
Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial:   

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO 

SEGUNDA. FEIRA A DOMINGO 
 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  

 

�
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� � � � � �� � � �� � � � �� � �� 
 � �� � � � � �

Planilha de Composição de Preços de Serviços Contínuos. 

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial na CEASA de S.J.do Rio 
Preto 

POSTO 24 HORAS DIÁRIAS – DIUTURNO – 2A. FEIRA A DOMINGO 

Jornada de trabalho de 12 x 36 horas Quantidade de empregados por posto: 4 

CUSTO DA MÃO-DE-OBRA 

Salários e encargos 

Salário base mensal   

Adicional Noturno – 213,08 horas  

Salário total mensal  

Encargos sociais (72,25%)  

 

Encargos sociais e trabalhistas  

Grupo A – Obrigações Sociais 

Previdência Social 20,00%  

F.G.T.S. 8,00%  

Salário educação 2,50%  

SESI/SESC 1,50%  

SENAI/SENAC 1,00%  

INCRA 0,20%  

Seguro acidente de .trabalho 3,00%  

SEBRAE 0,60%  

Total Grupo A 36,80%  

 

Grupo B – Tempo não trabalhado I 

Férias 9,20%  

Total Grupo B 9,20%  

 



 
 
 
 
 
 

 
Pregoeiro(a) 

 
 
 
 

VERA LUZIA PAROLINI 

ASJUR - Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
 

55/80 

Grupo B' – Tempo não trabalhado II 

Faltas abonadas 1,53%  

Licença paternidade 0,03%  

Faltas legais 1,23%  

Acidente de trabalho 0,002%  

Aviso prévio trabalhado 0,010%  

Total Grupo B' 2,80%  

 

Grupo C – Gratificações 

Adicional 1/3 férias 3,07%  

13º salário 9,33%  

Total Grupo C 12,40%  

 

Grupo D – Indenizações 

Aviso prévio indenizado + 13º, férias e 1/3 0,85%  

FGTS sobre aviso prévio + 13º indenizado 0,06%  

Indenização compensatória por demissão s/justa 1,02%  

Total Grupo D 1,93%  

 

Grupo E – Licença maternidade 

Aprovisionam. Férias s/licença maternidade 0,003%  

Aprovisionam. 1/3 const. Férias s/licença 0,001%  

Incidência Grupo A s/ Grupo licença maternidade 0,011%  

Total Grupo E 0,015%  

 

Grupo F – Incidência do Grupo A 

Incidência Grupo A x (Grupos B + B© + C) 9,10%  

Total Grupo F 9,10%  
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TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS 72,25%  

 

Benefícios 

Vale Transporte  

Vale Refeição  

Cesta Básica  

Assistência Médica  

Seguro de vida  

Auxílio Funeral  

Curso de reciclagem  

Uniformes  

Equipamentos e complementos  

Total  

 

Custo mensal   

B.D.I. Benefícios e despesas indiretas para 
serviços de vigilância e segurança patrimonial:   

 

VALOR POSTO/MÊS – 24 HORAS DIUTURNO 

SEGUNDA FEIRA A DOMINGO 
 

 

Sistema de vigilância eletrônica ( CFTV, alarme, ronda eletrônica ) 
incluindo infra-estrutura.  

VALOR POSTO/ANUAL – 24 HORAS DIUTURNO – 2A. FEIRA A 
DOMINGO  
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RESUMO 
 
 
 
 
 

UNIDADES VIGILÂNCIA ORGÂNICA VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
Araraquara   

Bauru   

Marilia   

Piracicaba   

Presidente Prudente   

São José do Rio Preto   

 
TOTAL MENSAL – VIGILÂNCIA ORGÂNICA: R$  
 
TOTAL MENSAL – VIGILÂNCIA ELETRÔNICA: R$ 
 
 
TOTAL GLOBAL ANUAL: R$ 
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ANEXO III 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2009 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 

 
 
Atestamos para fins de participação no Processo Licitatório epigrafado que o Sr 
____________________________________, portador da cédula de identidade RG 
nº____________, representando a licitante ________________________________, inscrita 
no CNPJ sob nº ____________________, com sede na cidade de 
___________________________, sito na Rua/ Av ________________________nº_______ 
- telefone (0xx00)_____________________, compareceu nas dependências da (Unidade 
respectiva), para tomar conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A licitante declara ter visitado todas as 
áreas/dependências, eliminando todas as dúvidas relacionadas aos serviços previstos no 
Edital. 
 
 
 
 
São Paulo (SP), ____ de _______________de 2009. 
 
 
 
_________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do representante CEAGESP 
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ANEXO IV 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003 /2009 

(deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa) 

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
 

APURAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices a seguir:  
 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG): 
 
 
Ativo circulante + realizável a longo prazo = AC + RLP > a 1,5 (maior ou igual a um e meio) 
Passivo circulante + exigível a longo prazo  PC + ELP 
 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): 
 

  Ativo circulante    = AC > a 1,5 (maior ou igual a um e meio) 
Passivo circulante     PC 
 

c) Índice de Endividamento Geral 
 

Passivo circulante + exigível a longo prazo  = PC + ELP < a 0,7 (menor ou igual a 0,7) 
              Patrimônio líquido                                    PL 
 
 
 
São Paulo,       de         de 2009. 
 
 
 
______________________________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 
          Nome: 

R.G. 
C.P.F. 
Cargo: 
 

A verificação da situação econômico-financeira da licitante será efetuada em função dos 
índices acima expostos, e para que a licitante seja considerada apta, deverá atender aos 
resultados especificados nas fórmulas de cada um dos índices. 
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ANEXO V�

PROCESSO Nº 052/2008�

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009�

�

DECLARAÇÃO, INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520, DE 2002�

�

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO�

�

(Razão Social da Licitante) ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº ...................., sediada na ............................................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a).............................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº.................... e do CPF nº..................., DECLARA, nos termos do Inciso VII do 
artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002, cumprir plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no Edital do Pregão Presencial nº ___/2009, promovido pela CEAGESP.�

Ressalva: A (Razão Social da LICITANTE), declara também que é substituto tributário (.....).�

Local/Data, ___ de ______________ de 200_.�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�
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ANEXO VI�

PROCESSO Nº 052/2008�

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009�

�

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006�

�

�

(Razão Social da Licitante).........................................., inscrita no CNPJ no.........................., 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)......................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ............................. e do CPF no 
................................................DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.4 do Edital, do 
Pregão Presencial nº 003/2009, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar no 123, de 
2006.�

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar supracitada.�

�

______________�

(Local/Data)�

�

_____________________________________�

(Nome e Assinatura do Representante Legal)�

�

�

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 
Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de 
Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006.�
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ANEXO VII 

PROCESSO Nº 052/2008�

PREGÃO  PRESENCIAL Nº 003/2009�

DECLARAÇÃO DE MENORES�

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 
nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

�

�

�

�
�

�

�

�
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ANEXO VIII 

PROCESSO Nº 052/2008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 /2009 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, de um lado a CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, com sede na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 
1.946, CEP 05316-900, na Vila Leopoldina, no município de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF sob nº 62.463.005/0001-08, com Inscrição Estadual nº 111.350.904.113, 
doravante simplesmente denominada CEAGESP e, neste ato, representada na forma de 
seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente xxxxxxxxxxxxxxxxx (NOME COMPLETO), 
portador do RG nº X.XXX.XXX-X SSP/SP e do CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX e por seu 
Diretor (NOMEAÇÃO COMPLETA) xxxxxxxxxxxxxxxxx (NOME COMPLETO), portador do 
RG nº X.XXX.XXX-X SSP/SP e do CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX e, de outro lado, a RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA, com sede na Avenida XXXXXX XXXXXX xxxxxxx, nº x.xxx, 
CEP xxxxxx-xxx, na Vila XXXXXXXXXX, no município de xxx xxxxx, no Estado de xxx 
xxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxx (NOME COMPLETO), portador do RG nº X.XXX.XXX-X SSP/SP e do 
CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, têm entre si justo e acertado, o presente contrato, de acordo 
com a documentação contida no Processo CEAGESP nº 052/2008, Pregão Presencial nº 
003/2009, sujeitando-se as partes às determinações legais, e com integral observância da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decretos nºs 5.450 de 31 de maio de 2005, 3.722 de 
09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1.Constitui objeto do presente instrumento a Prestação de serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial, com instalação de equipamentos e monitoramento à distância nas 
dependências do CEASA localizada em ___________________, conforme especificações 
constantes Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, item _________________. 
 

SEAGE 
 
 
 

WILSON JOSÉ SOARES 
ROCHA 
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1.2. Fazem parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição, 
as condições estabelecidas no ato convocatório, a proposta comercial da CONTRATADA, 
as normas contidas na Lei nº 10.520/2002, nos Decretos nº 5.450/2005, 3.722/2001, 
4.485/2002 e, na Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 

2.1.- Os serviços que a CONTRATADA coloca à disposição da CEAGESP deverão ser 
executados em estrita observância ao disposto nos presentes autos, bem como nas 
especificações contidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, sendo vedada a 
subcontratação total ou parcial dos serviços objeto do presente CONTRATO, sem 
autorização expressa da CEAGESP. 
 
 

2.2.1.   A prestação dos serviços de vigilância/segurança patrimonial, nos postos 
fixados pela CONTRATANTE, envolve a alocação, pela CONTRATADA, de 
profissionais devidamente habilitados, apresentando Curso de Formação de 
Vigilantes, Reciclagem atualizada, Carteira Nacional de Vigilantes e outros exigidos 
pela legislação vigente; 
 
2.2.2. Assumir diariamente o Posto e apresentar os funcionários devidamente 
uniformizados e com aparência pessoal adequada, 
 
2.2.3. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada 
de ordem funcional, todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra 
seu patrimônio para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

 
2.2.4. Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências do posto em que estiver 
prestando seus serviços – em documentação apropriada (Relatório ou Livro de 
Registro); 

 
2.2.5. .Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Polícia 
Militar, Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e dos responsáveis 
pela administração da instalação e outros de interesse; 

 
2.2.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos, adotando as medidas de 
segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como aquelas que 
entender como oportunas; 

 
2.2.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas; 

 
2.2.8. Fiscalizar a entrada e saída de veículos anotando a placa e identificando o 
motorista, mantendo sempre os portões fechados; 

 

SEAGE 
 
 
 

WILSON JOSÉ SOARES 
ROCHA 
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2.2.9. Fiscalizar a entrada e saída de materiais/equipamentos, mediante conferência 
das notas fiscais ou de controles próprios da CONTRATANTE; 

 
2.2.10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 
dentro das instalações da CONTRATANTE facilitando, no possível, a atuação 
daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento; 

 
2.2.11. Controlar a entrada e saída de empregados/funcionários e visitantes, após o 
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana em conformidade 
ao que venha a ser estabelecido pela CONTRATANTE; 

 
2.2.12. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato à 
CONTRATANTE; 

 
2.2.13. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, 
que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

 
2.2.14. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim 
como de bens particulares de empregados ou de terceiros; 

 
2.2.15. Executar a (s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida da 
CONTRATANTE, verificando todas as dependências das instalações, adotando os 
cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e 
manutenção da ordem nas instalações; 

 
2.2.16. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à 
manutenção das condições de segurança; 

 
2.2.17. Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão) assumindo o posto, quando da 
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 
observada nas instalações; 

 
2.2.18. A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita 
periodicamente pela CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas 
em geral que se façam presentes; 

 
2.2.19. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações da 
CONTRATANTE e circunscritas a sua área de atuação estabelecida pela legislação 
específica; 

 
2.2.20. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 
resultados, cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer 
humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da 
CONTRATANTE; e, 
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2.2.21. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços 
contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua 
execução. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA REPACTUAÇÃO: 
 

3.1.- A presente contratação terá 12 (doze) meses sucessivos e ininterruptos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços a ser expedida pelo Gestor das Formalidades, 
representante da CEAGESP, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, mediante a 
lavratura de Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei. 

 
3.2. O preço contratual poderá ser repactuado observando-se o interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado a partir da data da ordem de serviços,  vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originalmente, observando-
se nas repactuações subseqüentes o prazo mínimo de 1 (um) ano contado a partir da data 
da última repactuação. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 
 
4.1. Para a prestação dos serviço objeto deste CONTRATO, a CEAGESP pagará à 
CONTRATADA, a importância mensal de até R$ _________ (__________), conforme   
Proposta Comercial da CONTRATADA, totalizando o valor anual de até R$ _________ 
(__________). 
 
4.2. O valor global e final apresentado na proposta, contempla toda mão-de-obra, custos 
direto e indireto, uniformes, EPI’s, administração, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, encargos e contribuições parafiscais, tributos, despesas financeiras, 
operacionais e administrativas, lucro e quaisquer outros aqui não mencionados, de modo a 
constituir uma única contraprestação pela execução dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
 
5.1. A  vigência do presente CONTRATO se dará a partir da emissão da Ordem de Serviços 
a ser expedida pelo Gestor das Formalidades, representante da CEAGESP, que deverá 
conter o ciente do representante da CONTRATADA, sendo certo, contudo, que será pelo 
período de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com o permissivo legal, até o limite 
de 60 meses. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA  – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
6.1. A percepção do valor faturado ficará condicionada a consulta prévia "on-line" ao SICAF, 
demonstrando situação regular da CONTRATADA nos documentos por ele abrangidos, ou 
nos sítios oficiais dos órgãos emitentes das certidões. 
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6.2. Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação, pela CONTRATADA, dos 
documentos e procedimentos abaixo listados, os quais deverão ser cumpridos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços: 
 

a) Carta de Solicitação de Pagamento; 
b) Relatório de Serviços devidamente aprovado pelo Gestor Técnico da 

CEAGESP; 
c) Nota Fiscal ou Fatura contendo a especificação detalhada do Valor a ser pago, 

com a descrição exata dos serviços efetivamente prestados e com o destaque 
para os valores dos impostos retidos; 

d) Certificado de Regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF; 

e) Comprovantes de pagamentos das Contribuições Previdenciárias e Social, bem 
como do FGTS dos seus empregados designados para realização dos serviços 
ora contratados; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, expedida 
pela Receita Federal do Brasil e/ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da sede da licitante; e 

h) Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito de negativa 
relativa a Previdência Social, expedida pela Previdência Social. 

 
6.3. Relativo a tributos: 

 
6.3.1. As faturas deverão destacar os tributos e contribuições a serem retidos, que 
incidirem diretamente sobre os pagamentos, tais como: 

 
a) ISSQN (de 2% a 5%, conforme legislação do município da prestação de 

serviço) ou prova de isenção; 
 
b) IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS (5,85%, 9,45% etc) de acordo com a Lei 

10.833/2003, art.34, de retenção obrigatória pela CEAGESP ou prova de 
isenção; e 

 
c) INSS (11% para empreitada e mão de obra conforme IN/INSS n°3/2005) ou 

prova de isenção. 
 
6.4. Relativo aos empregados que prestarão serviços, Fica facultado à CONTRATANTE, 
quando  necessário, solicitar os documentos a seguir: 
 

a) Folha de registro de ponto, normal e horas-extras, consignando 
detalhadamente as datas e horários de prestação dos serviços; 

b) Comprovante de pagamento do salário do mês, discriminando separadamente, 
as parcelas relativas ao salário normal e horas extras; 

c) Comprovante de pagamento do salário família; 
d) Comprovante de pagamento do 13.º salário na época própria; 
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e) Comprovante de pagamento de férias, discriminando o período aquisitivo 
correspondente; 

f) Comprovantes de fornecimento do Ticket-refeição e cesta básica, quando 
couber; e 

g) Comprovantes dos pagamentos do Vale-Transporte. 
 
 

6.4.1. Relativo aos encargos trabalhistas e previdenciários;  
 

a) Guia da Previdência Social – GPS; 
b) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP  

(Caso o pagamento da GFIP seja efetuado através de meio magnético, 
obrigatoriamente deverá ser fornecido além de cópia da guia de pagamento, 
cópia da REC (Relação de Estabelecimentos Centralizados) e da RE (Relação 
dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP); e 

c) Comprovante do pagamento do FGTS sobre o 13.º salário. 
 
6.5. Relativo a encargos sociais e outros, os pagamentos ficarão condicionados à situação 
regular e válida da empresa CONTRATADA perante o CADIN – Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal. Antes da execução do pagamento, será 
efetuada consulta “on-line” ao sistema, para aferição da situação da CONTRATADA. Os 
pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação ativa e 
regular perante o sistema. 
 

6.5.1. A não observância do aqui previsto implicará na suspensão do pagamento, 
ficando, a CEAGESP, isenta de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, até a efetiva 
comprovação da regularidade fiscal. 

 
6.6. O Departamento Financeiro – DEFIN, da CEAGESP, fará a análise da regularidade dos 
demais documentos e das demais exigências contratuais e legais, quando então, apurada a 
sua completa regularidade, será providenciado o pagamento devido. 
 
6.7. O pagamento  ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da apresentação da  
Carta de Solicitação de Pagamento, após cumpridas as obrigações e solicitações dos 
subitens anteriores. 
 
6.8. Na constatação de erro ou de divergência entre as informações constantes da Carta de 
Solicitação de Pagamento, da Nota Fiscal ou da Fatura, do Relatório de Serviços, 
especialmente em relação aos serviços efetivamente prestados, ou, na inobservância de 
quaisquer das demais exigências, a CEAGESP fará a devolução dos documentos até o 
regular cumprimento das obrigações ora estabelecidas por parte da CONTRATADA, 
devendo, então, o pagamento correspondente ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil 
subseqüente ao da reapresentação da Carta de Solicitação de Pagamento, após cumpridas 
tais obrigações. 
 
6.9. A devolução dos documentos de cobrança, em hipótese alguma poderá se constituir em 
motivo para suspensão da execução dos serviços ora contratados por parte da 
CONTRATADA. 
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6.10. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado da 
CONTRATADA e na qual seja citada a CEAGESP na condição de reclamada ou 
litisconsorte passiva, fica autorizada à CEAGESP fazer a retenção do valor reclamado e dos 
pertinentes a deposItos judiciais, de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente 
este, da Garantia de Execução do CONTRATO, até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos 
serão levados ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico desta Empresa. 
 

6.10.1. - Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será 
destinado à satisfação da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a 
complementar o valor devido ao empregado, caso a retenção seja insuficiente; 

 
6.10.2. - Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada 
em julgado a decisão, ou, se a CEAGESP for excluída do processo com a concordância 
do Reclamante, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido CONTRATADA 
atualizado, cujo critério fica sujeito à fórmula estabelecida pela Administração, exceto o 
pertinente aos depósitos recursais, os quais serão devolvidos nos termos subitem 
subseqüente. 
 
6.10.3. - Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do 
pagamento de indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a 
CEAGESP seja excluída do feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos 
recursais será devolvido à CONTRATADA quando de sua liberação e no mesmo valor 
liberado. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar na assinatura deste CONTRATO, comprovante de 
Garantia de Cumprimento de Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
contratado, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93. 
 
7.2. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura 
do correspondente Termo Aditivo. 
 
7.3. A garantia prestada assegura o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das 
obrigações contraídas neste CONTRATO, bem assim: ressarcir a CEAGESP de quaisquer 
prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e injustificada; cobrir multas que vierem a 
ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por descumprimento de 
quaisquer outras obrigações contratuais; cobrir perdas e danos causados à CEAGESP; 
ressarcir a CEAGESP nos valores pertinentes à condenação pela Justiça do Trabalho, por 
responsabilidade subsidiária como segunda reclamada e/ou cobrir valores de depósitos 
judiciais. 
 
7.4. Ressalvados os casos previstos nos subitens precedentes deste CONTRATO, a 
garantia será liberada 60 (sessenta) dias após a data de encerramento do Contrato, desde 
que cumpridas todas as obrigações contratuais. 
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7.5. A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, 
será liberada e acrescida do valor correspondente à atualização, cujo critério fica sujeito a 
fórmula estabelecida pela Administração, entre a data em que foi prestada e a da liberação. 
 
7.6. Quando for oferecido pela CONTRATADA, seguro na forma de seguro garantia, e atos 
praticados pela CONTRATADA admitirem a execução do mesmo, a FISCALIZAÇÃO deverá 
providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas 
obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e, em caso de não comparecimento da 
CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 
enviada à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: 
 
8.1. Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência direta ou indireta, deste 
instrumento ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
que os recolherá, sem direito a reembolso. A CEAGESP, quando (ela) for a fonte retentora, 
descontará e recolherá, nos prazos previsto em lei, dos pagamentos que efetuar, a parte 
que  for devida pela CONTRATADA, segundo a legislação vigente. 
 

8.1.1. A CEAGESP se reserva o direito de solicitar à CONTRATADA, quando entender 
conveniente, a exibição dos comprovantes de recolhimento dos tributos e demais 
encargos devidos direta ou indiretamente, por conta deste instrumento. 

 
8.2. Quando a CEAGESP for a responsável pela retenção na fonte e pelo recolhimento de 
tributos ou contribuições decorrentes do presente CONTRATO e, por decorrência de erro de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, vier a responder por custos ou ônus de 
qualquer natureza, promoverá o desconto dos valores devidos, atualizados, quando do 
pagamento imediatamente posterior à constatação do fato, de modo a ressarcir-se do custo 
causado, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais e da promoção das ações 
legais e judiciais cabíveis. 
 
8.3. Na hipótese de alteração de alíquotas, isenção ou instituição de tributos ou encargos, 
que incidam direta ou indiretamente sobre os SERVIÇOS ora contratados durante o período 
de vigência do presente CONTRATO, a CEAGESP procederá da seguinte forma: 
 

a) em caso de alteração para menor ou isenção, a CEAGESP promoverá a 
redução do valor contratado nas mesmas bases e proporções decorrentes das 
reduções promovidas, procedendo o desconto do valor a ser pago quando do 
pagamento das parcelas vincendas; e 

 
b) em caso de alteração para maior ou instituição, a CEAGESP somente 

procederá ao pagamento da diferença mediante comprovação pela 
CONTRATADA do ônus daí decorrente. 

 
8.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar mensalmente as Certidões e os 
comprovantes exigidos na CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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8.4.1. A CEAGESP poderá solicitar à CONTRATADA, quando julgar necessário ou 
entender conveniente, ao seu exclusivo critério, a exibição dos demais comprovantes de 
recolhimento dos tributos e encargos devidos que decorram direta ou indiretamente dos 
SERVIÇOS de que tratam o presente CONTRATO. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, entre outras decorrentes deste 
CONTRATO: 
 

a) Implantar, imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços do 
serviço, a mão-de-obra nos respectivos postos, nos horários fixados na 
escala elaborada pela CEAGESP informando, em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o 
estabelecido; 

 
b) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados na forma aqui 

pactuados e nos termos da legislação vigente; 
 

c)  a CONTRATADA deverá executar os serviços definidos no ANEXO I, 
obedecendo estritamente aos termos do presente instrumento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
d) designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, um 

preposto que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante 
a execução deste contrato e com, dentre outras, as seguintes 
responsabilidades: 

 
a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços 
contratados; 
b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços 
prestados; 
c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados; 
d) cuidar da disciplina; 
e) estar sempre em contato com a Unidade; e 
f) instruir os funcionários da CONTRATADA quanto a prevenção de   
acidentes e de incêndios. 

 
e) Apresentar à CEAGESP, quando exigido, comprovantes de pagamento dos 

salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que 
estejam ou tenham estado a serviço na CEAGESP, por força deste 
CONTRATO; 

 
f) a CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos 

de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, decorrentes da execução 
dos serviços, cabendo apresentar à CEAGESP, sempre que solicitados, os 
correspondentes comprovantes desses pagamentos. Fica facultado à 
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CEAGESP reter total ou parcialmente o pagamento do valor da prestação de 
serviços, caso não sejam devidamente comprovados os instrumentos dos 
encargos de natureza previdenciária. Essa comprovação deverá ser feita a 
cada fatura emitida, sob pena de rescisão contratual, em atendimento ao 
disposto no § 3º do art.195 da Constituição Federal, bem como artigos 55, 
VIII e 78, I da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
g) a CONTRATADA fornecerá obrigatoriamente convênio médico para 

assistência médica e hospitalar, além de todos os benefícios decorrentes de 
acordo, convenção e dissídio coletivos aos seus empregados envolvidos na 
prestação dos serviços. 

 
h) a CONTRATADA deverá requerer a exclusão da CEAGESP de lide que 

venha a ser movida por qualquer funcionário seu, sob pena de ressarcimento 
dos prejuízos advindos do processo judicial; 

 
i) a CONTRATADA tem obrigação de corrigir, sob suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes do fornecimento; 

 
j) a CONTRATADA deverá cumprir todas as disposições legais sobre 

prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais, mantendo no 
local dos serviços as condições necessárias de segurança e proteção dos 
trabalhadores, funcionários e bens da CEAGESP, de acordo com as normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho, além das Normas de Segurança 
e Operação da CEAGESP; 

 
k) os serviços não poderão ser subempreitados sem a aprovação da 

CEAGESP. A CONTRATADA deverá consultar a CEAGESP por escrito. 
Caso seja aprovada a sua solicitação de subempreitar serviços, tal ato não 
implica em aceitação de transferência de responsabilidade; 

 
l) a CONTRATADA deverá manter ainda, os seus empregados identificados, 

quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles 
que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
da CEAGESP;  

 
m) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CEAGESP, seus 

funcionários ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou má fé na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
fato da CEAGESP fiscalizar seu acompanhamento; 

 
n) na ocorrência de furto, roubo, invasão, desvio de material ou equipamento, 

cujo Inquérito Policial, ou sindicância interna promovida pela CEAGESP, 
determinar a participação ou culpa de funcionários da CONTRATADA esta 
será responsável pela indenização das perdas apuradas pela CEAGESP. 
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o) utilizar para prestação dos serviços, profissionais com experiência 
comprovada neste ramo de atividade, não lhe sendo permitido delegar os 
trabalhos, ainda que parcialmente, sem anuência prévia da CEAGESP; 

 
p) prestar os serviços, objeto deste CONTRATO, dentro da melhor técnica, e 

sem qualquer vínculo, seja de ordem trabalhista, tributária, previdenciária ou 
social com a CEAGESP; 

 
q) manter, durante toda execução do presente CONTRATO, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como atualizar seus 
dados (alterações de contratos/estatutos sociais, mudança de quadro 
societário ou responsabilidade administrativa, mudança de sede, etc) junto à 
CEAGESP; 

 
r) os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se uniformizados e 

identificados por crachá com foto e nome na frente e dados funcionais no 
verso; e 

 
s) a CONTRATADA obriga-se a manter sigilo absoluto sobre qualquer 

informação adquirida em virtude da execução do presente CONTRATO, não 
podendo, sob qualquer pretexto utilizá-la para si ou para outrem, divulgar, 
revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-
se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais 
perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais. 

 
9.2. Constituem ainda, obrigações exclusivas da CONTRATADA, além das elencadas 
acima: 

 
a) apresentar Atestado de Antecedentes antes da contratação de cada 

prestador de serviço, e enviá-lo ao setor competente da CEAGESP. Não 
serão aceitos prestadores de serviços que não apresentem o referido 
atestado; 

 
b) comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida através 

de certificado nominal de formação de vigilantes, conforme Lei n° 7.102 de 
20/06/1993 e Portaria 992, de 25/10/1995, expedido por instituições 
devidamente habilitadas e reconhecidas; 

 
d) apresentar atestado de reciclagem dos vigilantes, inclusive com o treinamento 

de prevenção e combate a incêndio; 
 
e) apresentar plano de trabalho, (plano de segurança), detalhando os 

procedimentos operacionais e administrativos a serem adotados, inclusive 
perante a coordenação, sistemas de rondas e equipamentos a serem utilizados 
para facilitar o desenvolvimento dos serviços contratados; 

 
f) fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme 

a seguir descrito: 
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f.1) Calça 
f.2) Camisas de magas compridas ou curtas – com logotipo da 

CONTRATADA no bolso; 
f.3) Cinto de Nylon 
f.4) Sapatos ou coturnos 
f.5) Meias 
f.6) Gravata 
f.7) Quepe com logotipo da CONTRATADA 
f.8) Jaqueta de Frio 
f.9) Capa de Chuva 
f.10) Crachá 
f.11) Braçal com logotipo da CONTRATADA 
f.12) Distintivo tipo broche 
f.13) Coletes refletivos, em conformidade com as exigências legais 

 
g) fornecer à mão-de-obra os materiais e equipamentos abaixo descritos: 
 

g.1) Porta Cassetete e Cassetete de Borracha (60cm) 
g.2) Apito 
g.3) Cordão de apito 
g.4) Lanterna de três pilhas 
g.5) Pilhas para lanterna 
g.6) Livros de Ocorrência 
g.7) Revólver Calibre 38 e Balas de reserva 
g.8) Colete à prova de bala 

 
h) A contratada fornecerá os uniformes ao pessoal diretamente envolvido na 

prestação dos serviços, com padrão de qualidade e compatível com o ambiente 
de trabalho; 

 
i) é vedada a distribuição de uniformes usados aos empregados vinculados aos 

serviços contratados; 
 

j) prever toda mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos, nos 
regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente; 

 
k) efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em caráter imediato, em 

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho 
(dobra); 

 
l) manter disponibilidade de efetivo, dentro dos padrões desejados, para atender 

eventuais acréscimos solicitados pela administração, bem como impedir que 
funcionários que, por ventura, venham a cometer falta disciplinar qualificada 
como grave, sejam mantidos ou venham a exercer atividades em qualquer 
Unidade da CEAGESP; 
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m) assegurar que toda mão-de-obra que cometer falta disciplinar qualificada como 
de natureza grave, não deverá ser mantida nem retornar às instalações da 
CEAGESP; 

 
n) atender de imediato as solicitações quanto às substituições de mão-de-obra 

qualificada ou entendida como inadequada para prestação dos serviços; 
 
o) instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de orientações do preposto da 

CEAGESP, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de 
segurança e medicina do trabalho; 

p) relatar à CEAGESP toda e qualquer irregularidade observada nos postos das 
instalações onde prestar os serviços; 

 
q) Indicar um supervisor para realizar quinzenalmente, em conjunto com a 

CEAGESP, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da 
prestação dos serviços; 

 
r) os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamente inspecionar os 

postos, no mínimo uma vez por quinzena em períodos alternados (diurno e 
noturno), devendo apresentar relatório de rondas ao preposto da CEAGESP. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEAGESP: 
 
10.1. Constituem obrigações exclusivas da CEAGESP: 
 

10.1.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA. 
 
10.1.2. Indicar, formalmente, o gestor  e/ou o Fiscal para acompanhamento  da 
execução contratual. 
 
10.1.3. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
apropriados. 
 
10.1.4. Anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste CONTRATO. 
 
10.1.6. Determinar o que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos 
constatados. 
 
10.1.7. Exercer a fiscalização dos serviços técnicos especialmente designados. 
 
10.1.8. Disponibilizar instalações sanitárias, vestiários para colocação de armários 
guarda-roupas, instalações para acomodação dos vigilantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

 
 
11.1. Para fins de execução, do acompanhamento e da fiscalização do objeto do presente 
CONTRATO, fica desde já, o Chefe da Seção de Atendimento e Expediente dos 
Entrepostos do Interior - SAEXI, designado como Gestor das Formalidades, Preposto e 
Representante da CEAGESP. 
 
11.2. Para cumprimento do acompanhamento e da fiscalização do objeto do presente 
CONTRATO, fica, desde já, o Gerente de Operações da CEASA de _______________, 
designado como Gestor Técnico do presente CONTRATO, devendo auxiliar o Gestor das 
Formalidades na execução do objeto do presente CONTRATO. 
 
 

11.2.1. O Gestor Técnico e Gerente de Operações da CEASA de _______________, 
poderá designar, desde que expressamente, empregados do seu quadro para 
auxiliarem no acompanhamento da execução do objeto do presente CONTRATO. 

 
11.2.2. O Gestor Técnico e os Auxiliares expressamente designados, em decorrência 
do acompanhamento da execução do objeto do presente CONTRATO, e demais 
interesses da CEAGESP, deverão: 

 
 

a) enviar correspondência à CONTRATADA, solicitando providências quanto 
aos prazos e outros fatores pertinentes a execução do objeto do presente    
CONTRATO; e 

 
b) comunicar o Gestor das Formalidades, solicitando providências quanto a 

faltas ou defeitos não sanados e outros fatores que excederem sua 
competência. 

 
 

11.2.3. O Gestor Técnico acompanhará as ocorrências e relatórios técnicos, 
promovendo a autuação dos documentos no correspondente Processo Administrativo. 

 
 
11.3. O Gestor das Formalidades e o Gestor Técnico têm a responsabilidade de zelar 
pelo cumprimento da execução do presente CONTRATO e demais interesses da CEAGESP 
e, deverão: 
 
 

a) registrar todas as ocorrências relevantes, relativas ao objeto do presente 
CONTRATO; 

 
b) determinar e adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente CONTRATO; e 
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c) sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA 
não sejam satisfatórios, encaminhando o processo à autoridade superior em 
tempo hábil para a adoção das medidas legais. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES: 
 
12.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do CONTRATO, independentemente de rescisão, 
a CONTRATADA  ficará sujeita, a critério da CEAGESP, às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), pela inexecução parcial do CONTRATO, 

incidindo sobre o valor do saldo do mesmo, na ocasião; 
 

c) multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total do CONTRATO, 
incidindo sobre o valor total do mesmo; 

 
d) por dar causa à rescisão da contratação, a CONTRATADA perderá em favor 

da CEAGESP, a garantia prevista na CLÁUSULA SÉTIMA deste 
CONTRATO; 

 
 
e) pelo não atendimento de qualquer ordem de serviço, dentro do prazo 

estabelecido, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) 
do valor total do pagamento do mês de origem da irregularidade, a ser 
descontada no primeiro pagamento subseqüente à infração; 

 
f) pelo descumprimento parcial ou total das exigências previstas em legislação 

específica aos SERVIÇOS ora contratados, ficará a CONTRATADA sujeita à 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do pagamento do mês de 
origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento 
subseqüente à infração; 

 
g) pelo não fornecimento de uniformes e/ou Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI previstos, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de  3% (três 
por cento) do valor total do pagamento do mês de origem da irregularidade, a 
ser descontada no primeiro pagamento subseqüente à infração; e 

 
h) pela inexecução total ou parcial do disposto neste CONTRATO e/ou seus 

anexos, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a 
CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a CEAGESP, pelo período 
de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste item. 

 
12.2. Além das multas previstas nas letras “b.” à “g.” do Item 12.1 da presente Cláusula, pelo 
inadimplemento ou pela inexecução total ou parcial do aqui disposto, por imperícia, ou outra  
falta grave que provoque dano ou prejuízo contra a CEAGESP, a CONTRATADA poderá 
sofrer as seguintes sanções:  
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a) na primeira reincidência de um mesmo tipo de infração, a CEAGESP aplicará 
multa com o dobro do valor da multa prevista nas letras“b.” à “f.” do Item 12.1. 
da presente Cláusula; e 

 
b) na segunda reincidência de um mesmo tipo de infração, a CEAGESP aplicará 

a pena da rescisão contratual, conforme previsto na Cláusula Décima 
Terceira – Da Rescisão, do presente CONTRATO. 

 
 
12.3. As penalidades previstas nos Itens 12.1 e 12.2. da presente Cláusula são 
independentes entre si e, a aplicação de uma não exclui o aplicação de outra, podendo 
ainda, ser aplicadas em conjunto com as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais Leis pertinentes.  
 
12.4. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado no primeiro pagamento 
subseqüente ao cometimento da infração. 
 
 

12.4.1. Quando o caso não permitir o desconto do valor das multas já no primeiro 
pagamento subseqüente ao cometimento da infração, conforme previsto no Item 12.4. 
supra, o desconto deverá ser efetuado quando do primeiro pagamento seguinte ao do 
subseqüente ao cometimento da infração, ou, na primeira oportunidade que ocorrer. 
 
12.4.2. Na possibilidade de não ocorrer o pagamento do valor total das multas 
aplicadas, por insuficiência de saldo, ou, por qualquer outra possibilidade não prevista 
em CONTRATO, a CEAGESP recorrerá à via judicial para cobrança do valor devido. 

 
 
12.5. As multas previstas na presente Cláusula não tem caráter compensatório e, o seu 
pagamento não desobriga a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que vier a acarretar à CEAGESP. 
 
12.6. Além das penalidades previstas na presente Cláusula, pelo inadimplemento ou pela 
inexecução parcial ou total do Objeto ora contratado ou, por imperícia, o presente 
CONTRATO poderá ser rescindido conforme previsto na Cláusula Décima Terceira – Da 
Rescisão. 
 
12.7. Em caso de constatação de fraude na execução do CONTRATO, estará sujeita a 
CONTRATADA  as seguintes penalidades:  
 
 

a) impedimento em licitar e contratar com a CEAGESP pelo prazo de até 02 (dois) 
anos e o descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores e no SICAF; 

 
b) responder por perdas e danos ocasionados à CEAGESP, os quais serão 

apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que 
tenham contribuído para a ocorrência do fato; e 
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c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 
 
 
13.1. Constituem motivos para rescisão contratual, assegurado sempre o princípio do 
contraditório e da ampla defesa: 
 

b) a segunda reincidência de um mesmo tipo de infração, conforme previsto na 
letra “b.” do Item 12.2. da Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades; 

 
c) a inexecução ou o inadimplemento parcial ou total do presente CONTRATO, 

ou o cometimento de imperícia ou falta grave que, provoque dano ou prejuízo 
à CEAGESP;  

 
d) a realização de serviços não contratados; 
 
e) a sub-contratação parcial ou total dos SERVIÇOS ora contratados, em 

desacordo com o estabelecido na Cláusula Segunda - Da Execução dos 
Serviços; 

 
f) o descumprimento ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, 

bem como os artigos 55, VIII e 78, I da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações; e 

 
g) o descumprimento das demais disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas posteriores alterações e, demais leis pertinentes. 
 
13.2. Por dar causa à rescisão do CONTRATO ora firmado entre as partes, ficará a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e de contratar com a CEAGESP pelo 
período de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na 
legislação pertinente. 
 
13.3. A CONTRATADA poderá apresentar justificativas sobre eventuais motivos de força 
maior que impeçam a realização dos SERVIÇOS ora contratados ou o cumprimento das 
condições previstas no presente CONTRATO, ficando ao exclusivo critério da CEAGESP o 
julgamento das justificativas apresentadas, para efeitos de rescisão contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
15.1. Ficam desde já o Gestor das Formalidades e o Gestor Técnico, responsáveis pelo 
acompanhamento da execução e encerramento definitivo do presente CONTRATO ora 
firmada entre as partes. 
 
15.2. E por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente CONTRATO 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos de direito. 
 
 
São Paulo,          de                                 de 2009. 
 
 
 
 
CEAGESP – COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Diretor Presidente 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Diretor (Nomeação Completa) 

 
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 

 
___________________________________________                                                             ___________________________________________ 
Sócio                                                                                                                                         Sócio 

 
TESTEMUNHAS 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Chefe da SAEXI 
Seção de Atendimento e Expediente dos Entrepostos do Interior 
Gestor das Formalidades 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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